
  

 

 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

Praça Santos Dumont, s/nº, Centro, Petrolina-PE, CEP 56.304-200 

Telefone: (87) 3862-9270. Site: www.petrolina.pe.leg.br 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1132/2024 – 09/05/2024.  

 

Ementa: Concede Medalha de Honra 

ao Mérito Legislativo Dom Malan a 

Senhora Lara Ribeiro Cavalcanti de 

Almeida. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA  

 

Faço saber que o Plenário aprovou e eu, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, promulgo o seguinte Decreto 

Legislativo.   

 

Art. 1° - Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito Legislativo Dom Malan a Senhora Lara Ribeiro Cavalcanti de Almeida, natural 

da Cidade de Petrolina/PE. 

 

Art. 2° - A homenagem ora concedida é o reconhecimento da Câmara Municipal, pelos relevantes serviços prestados a Petrolina e 

região do Vale do São Francisco, atuando tanto como jornalista, sendo um voz influente comprometida com o bem-estar público, quanto 

como uma líder engajada em questões de saúde e inclusão social. 

 

Art. 3° - A Câmara Municipal, de comum acordo com a homenageada, marcará data para outorga da homenagem. 

 

Art. 4° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Autora: Lucinha Mota da Silva. 

Gabinete da Presidência, 09 de maio de 2024. 

 

 

AEROLANDE AMÓS DA CRUZ 

Presidente 
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GABINETE DA VEREADORA LUCINHA MOTA DA SILVA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" O27NA24 _ I8IO4I2O24
AUTORA: Luciúa Mota da Silva

Ementa: Concede Medalha de Honra ao Mérito
Legislativo Dom Malan à Seúora Lara Ribeiro
Cavalcanti de Almeida.

O Plenário aa CÂilf,q.RA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Senhor Presidente
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1o - Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito Legislativo Dom Malan à Senhora
Lara Ribeiro Cavalcanti de Almeida, natural da cidade de Petrolina/PE.

Art. 2o - A homenagem ora concedida é o recoúecimento da Câmara Municipal, pelos
relevantes serviços prestados à Petrolina e região do Vale do São Francisco, atuando tanto
como jornalista sendo um voz influente comprometida com o bem-estar público, quanto como
uma líder engajada em questões de saúde e inclusão social.

AÍt. 3o - A Câmara Municipal de comum acordo com a homenageada marcará data paru
outorga da homenagem.

Art. 4o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimos(as) Vereadores(as),

Tenho a honra de apresentar a este Plenário, visando a apreciação de Vossas Excelências, o

presente Projeto de Decreto Legislativo tem como objetivo homenagear essa nobre e dedicada
jornalista, nascida nesta cidade, Lara Ribeiro Cavalcanti de Almeida, que demonstra um
compromisso inabalável com o progresso e o cuidado com a nossa comunidade.

A história de nossa homenageada é um verdadeiro testemunho de dedicação, superação e amor
pelo próximo. Nascida em Petrolina, há 38 anos, filha do saudoso arquiteto Cosme José

bavalcanti Ramos e da também arquiteta Carolina Ávila Ribeiro Cavalcanti, Lara cresceu

imersa em um ambiente de arte, cultura e amor. Seu camiúo rumo à realizaçáo profissional
começou em Petrolina e culminou com a conquista do diploma em jornalismo na ensolarada

capital baiana, Salvador.

Seus primeiros passos na carreira foram marcados por sua atuação vibrante na TV Grande Rio,
onde brilhou como repórter e apresentadora,trazendo luz aos acontecimentos da região.

Lara percorreu um caminho profissional diversificado, desde sua experiência na afiliada da

Rede Globo em Feira de Santana até seus trabalhos nos estúdios da Rede Record em Salvador,
depois no Recife e retornando para a região para atuar na TV São Francisco, na vizinha cidade.

No entanto, foi ao retomar às suas raízes em Petrolina que Lara encontrou o propósito que

mudaria a suÍr vida: o cuidado com a saúde e o bem-estar de sua comunidade. Com

determinação e paixão, fundou o programa "Viva Bem com LaruCavalcanti" narádio Petrolina
FM, tornando-se uma voz indispensável na promoção da informação e da saúde pública.



C]À}IARd DE \'EREADORES DE PETROLISA
Casa \ ereador Plínio Âmorim

GABINETE DA VEREADORA LUCINHA MOTA DA SILVA

Acompanhada de seu amado esposo, Bruno Carvalho de Almeida, e de seu filho primogênito
Caio, Lara não apenas encontrou o amor, mas também a inspiração para sua missão. Suas
experiências pessoais, incluindo a prematuridade e a batalha contra a doença rara de sua
segunda fdha, Joana (em memória), a impulsionaram a esse conhecimento e não mede esforços
para que a informação chegue aqueles que precisam.

Durante a pandemia da Covid-L9, Laru emergiu como uma líder incansável, oferecendo
conforto, orientação e esperança em tempos de incerteza. Seu programa tornou-se uma fonte
valiosa de conhecimento, abordando temas cruciais como as doenças raras e a importância da
inclusão e acessibilidade.

Além de sua contribuição nos meios de comunicaçáo, Lara é uma guerreira fora dos estúdios.
Seu trabalho voluntiário com prematuros no Hospital Dom Malan e seu apoio incansável às

causas sociais refletem seu compromisso inabalável com o bem-estar da comunidade.

Hoje, Laru Cavalcanti transcende o papel de iomalista. Ela é um símbolo de esperança,
coragem e determinação, cuja influência se estende além das fronteiras de Petrolina,
alcançando toda a região do Vale do São Francisco. Sua mensagem é clara: a saúde é um
direito de todos e a responsabilidade de cada um de nós, um compromisso que Lara abraça com
honra e gratidão.

Fazendo uso das palavras de Lara, "informação salva vidas". E é com essa convicção que

prestamos esta homenagem. Continue a iluminar o caminho de sua comunidade, inspirando-
nos a sonhar, acreditar e cuidar uns dos outros. Que seu exemplo continue a brilhar como um
farol de esperança, lembrando-nos sempre que, juntos, somos mais fortes.

Assim, considerando o brilhante e os relevantes feitos de Lara Ribeiro Cavalcanti de Almeida
em prol da nossa comunidade, é inquestionável o merecimento desta homenagem. Portanto,
conto com a aprovação deste pleito por parte dos colegas parlamentares.

Sala das sessões, 17 de abril de2A24.

LU MOTA DA SIL
Vereadora
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TABELA DE VOTAçÃO

Projeto de Decreto Legislaüvo np O27|2OZ4

Poder Legislativo

Votação Única: 16 x 00

Data: 09/05 /2024

VEREADOR (A)

AERO CRUZ Favorável

ALEX DE JESUS Retirou-se

CAPITÃO ALENCAR Ausente

DIOGO HOFFMANN Favorável

EDILSÃO DO TRÂNSITO Favorável

ELISMAR GONçALVES Favorável

GATURIANO CIGANO Reürou-se

GILBERTO MELO Favorável

GILMAR SANTOS Favorável

JOSIVALDO BARROS Favorável

LUCINHA MOTA Favorável

MAJOR ENFERMEIRO Ausente

MANOEL DA ACOSAP Favorável

MARIA ELENA DE ALENCAR Favorável

MARQUINHOS AMORIM Favorável

MARQUINHOS DO N4 Favorável

osoRro STQUETRA Ausente

RODRIGO ARAÚJO Favorável

RONALDO SILVA Favorável

RUY WANDERLEY Ausente

SAMARA DA VISÃO Ausente

WENDERSON BATISTA Favorável

ZENILDO DO ALTO DO COCAR Favorável

vorAçÃo



PARECE,R DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

PROJETO DB DECRETO LEGISLATIVO 02712024- PODER LEGISLATIVO
EMENTA: CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO MERITO LEGISLATIVO
DOM MALAN A SENHORA LARÁ RIBEIRO CAVALCANTI DE ALMEIDA.
AUTORA: LUCINHA MOTA
RELATOR: RUY WANDERLEY
CONCLUSÃO DO PARECER: I.AVORÁVEL

r - ExPo§rÇÃo DE MoTrvos:

-frata-se de Projeto de Decreto Legislativo, o qual concede a ruedalha de Honra ao Mérito
Legislativo Dom Malan a Seúora Lara Ribeiro Cavalcanti Almeida, é constitucional e

legal na Íbnna da Lei Orgânica Municipal e demais leis atinentes a espécie. bern como
está de acordo com os preceitos constitucionais e atende as tecnicas redacionais e

le,eislativas.

Ir - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

Face a legalidade e a constitucionalidade do projeto em tela" a relatoria vota pela

tramitação regular da rnateria.

III _ VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos. considerando a exposição de motivos da

relatoria, r,otam pela tramitação regular da rnateria.

Sala das Cornissões. 06 de maio de 2024.

VER. WENDE N ME,NEZES BAI"ISTA - PRESIDEN"TE

VER. RIIY- WA]{DERLEY GONÇAI-VES DE SÁ . RELATOR
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PARECER DE EDUCAÇÃO, CIILTURA, ESPORTE E ruVENTUDE

PARECER

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ü27/2024_ PODER LEGISLATIVO
EMENTA: CONCEDE, ME,DALHA DE HONRA AO MERITO LEGISLATIvo DoM
MALAN A SENHORA LARA RIBEIRO CAVALCANTI DE ALMEIDA.
AUTORA: LUCINHA MOTA
RELÂTORA: MARIA ELENA DE ALENCAR
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

r - ExPosIÇÃo DE MOTTvOS:

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo. que tem como tjnalidade hornenagear a

Scnhora [.ara Ribeiro Cavalcanti de Ahneida. pelos relevantes serviços prestados como
.iornalista e na área social, contribuindo com o desenvolvimento de Petrolina e região do
Vale Sào Francisco.

II - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

O Projeto de Decreto Legislativo em análise preenche os requisitos no Regimento
Interno, bem como está de acordo com a legislação aplicável à especie, e atende no
merito a finalidade da proposição. Face ao exposto o relator vota pela aprovação regular
da materia. Este é o Parecer.

III _ VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Cornissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da

relatoria, votam pela trarnitação regular da rnatéria.

Sala das Cornissõcs. 06 de maio de 20221

VER. RUY WANDTTRLEY GONÇALVES DII SA - PRESIDITNTII
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VER'. MARIA ELENA DE ALENCAR _ RELATORA

VER. RAIMLINDO NONATO DE SOUSA LOPES - SECRETARIO
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